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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

P r eÍeitur a do Municíplo

EI N." C lj, DE 0s DE OUruBRo DE2022.

Modi/ica ú Lei n." 2.351, de 11.09.2022, que dispõc
sobre o processo de seleção Íécnica para constiÍuição de
hanco de gestores escolttres das escolas da rede
municiltul de ensino do Município de Limoeiro clo Norte .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1'. O art.2.o e as alíneas do art. 5.o, todos da Lei Municipal n." 2.351, de
14 de seternbro de 2022, passam a ter a seguinte redação:

*Art. 5'. Omissis.
(...)
(d) possuir graduação em licenciatura plena em Pedagogia com

comprovação em hisÍórico escolqr das disciplinas cursadas na área de
gestão/administaçdo escolar, totalizando, no mínimo, 200 (duzentas) horas-aula
ou ter ouíra graduação em outa licenciatura, com pós-graduação na área de
ges tão/qdmi nis t raÇ ão esc o I or ;

(e) ter experiência comprovada de, pelo menos,2 (dois) anos de efetivo
exercício de docência;

(...)."

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEATá, CM

05 de outubro de 2022.

urtu Lucenu,
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*Arl, 2', O provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar, no âmbito
das Escolas Públicas Municipais, será efeluado mediante seleção pública
simplificada, visando a composição do Banco de Gestores Escolares.

Pardgralo único. Apurado o resuhado da seleção pública simpliJicada, o
Banco de Gestores Escolares será composto exclusivamente pelos candidotos
considerados apíos ao exercício da gestõo escolar, sendo atribuída aos
selecionados igual condição de aprovação para Jins de nomeação."
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MENSAGEM N.'O}92022

Senhores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Noíe, envio e submeto à elevâda deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o anexo PROJETO DE LEI que " ilhxlilica a Lei n." 2.351, de

11.09.2022, tlue dispõe sobre o processo de seleção técnica puru constituiÇão de hunco de geslores

cscolores dos escolas do rcdc tnunicipal de ensino do lvlunicí1tkt de Líntociro do Norle",

solicitando a devolução do PROJETO DE LEI anterior com a mesmt ementa, devido ainda

não ter sido lido em Pleniirio.

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, 05 de outubro de 2022.

Muriu l,ucen«
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